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40 TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO NO AA5í2021

CI tVlunicípio de Arnontada, através de seu Orgâo Legislativo Câmsra [Vlunicipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona fiíaria Belo, 1311, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o no 06.582.55510001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
PAULCI BERG MEI-GAÇO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa POSTO LUAR DO SERTÃO Vl LTDA, com sede na cidade de Amontada,
Estado do Ceará à Av, Gal. Alípio dos Santos, no 200CI, Centro, inscrita no CNPJ no

27-46i.719/0001-86, representada por sua sócia acirninistradora a Sra. Francisca Pereira Aives,
inscrita no CPF no 831.398.183-CICI, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
tendo em vista o que constâ no Contrato Administrativo no 005/2021, parte integrante do Pregáo
Presencial n' A0112A21, resolvem celebrar o QUARTO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PR|METRA - DA FUNDAMENTAÇÃO teCRU:
1.1 - Â alteração eontratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 58, ineiso i, § 2o e Ârt.
65, inciso ll, alínea "d" dã Lei no. 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇOES CONTRATUAI§
2.1 - CI presente Termo Aditivo âcresceu o valor unitário do litro da Gasolina tipo Comum de R$
5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) para o valor de R$ 6,09 (seis reais ê nove centavos),
eonforme especificaçôes abaixo:

Item Produto Unid
Preço

AnterioriLitro
Percentual de

Âjuste (%)
Freço

AtuaiiLitro
01 Gasolina Comum L-itro R$ 5,93 2,70ôla RS 6,üs

O valor global do contrato passará a ser de RS 55.397,31 (cinquenta e cinco mil trezentos e
noventa e sete reais e trinta e um centavos).

CLAUSL,LA TERCEIRÂ: DAS JUSTIFIüAT|VAS
- 3=1 - Os aeréseimos e as alteraçÕes do eontrato em pauta, náç só esta assegurada pelo disposto

\ no ari. 65, cia Lei 8.666i93 e suas alteraçôes posteriores, cor'trlo peia sua previsibiiidade no
i nstrumento convocatorio.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarenn assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo aditivo em 2 (duas)
vias de igual teor e formâ, na presença de 2 (duas) testemunhas quê a tudo assistiram.

Amontada - CE, 01 de julho de2Ç21
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